
I 

,. 
'·' 
;: -

• .. ''} 
tJ1 . . 

-
' ' ' 

,, 

CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 

LEI NMRO 542 

De 4 de dezembro de 1.956 

A 

Acrescenta a importância de Cr$ 
100.000,00 à verba de Despesas 
Diversas do Poder Legislativo. 

A CA.I:ARA ~~:uNICIP A1 DE A.c"lAJ.A'JUA:l.A, Estado 
de São Paulo, decreta e eu, Alvaro Waldemar Colino, na quali
dade de seu Vice-Presidente, no exercício da Fresidencia, pr~ 
mulgo nos têrmos do artigo 38, parágrafo 3Q, Cia r.ei Estadual 
número 1, de 18 de setembro de 1947 - Lei Orgânica dos Kunic,i 
pios, a seguinte lei: 

Artigo 12 - A lei orçamentaria do exercí
cio de 1957, na parte do Poder Legislativo, fica acrescentada 
na verba de Despesas Diversas, a importância de Cr~:roo.ooo,oo 
(cem mil cruzeiros).-

Artigo 2º - As despêsas com a execuçã~ 
désta lei serão cobertas com o produto da arrecadação da quo
ta atribuída ao ~:unicÍpio - Artigo 20, da Constituição Fede -
ral. 

Artigo 3º - Esta lei entrará em vigor no 
dia lQ de janeiro de 1957, revogadas as disposições em centrá 
rio. 

Câmara ::unicipal de Araraquara, aos 4 (quatro) c1ias do mês de 
dezeL•bro do ano de 1.956 (mil, novecentos e cinq;tl.enta e seis) 

(a) ALVARO ':/ALDEKA.c'i. COLIIW 
Vice-Presidente 

no exercício da Presidência 

Publicada na Secretaría da Câmara JJunicipal de ArRraquara, na 
data supra. 

(a) PAULO I:IARTINI 
-Chefe da SecretarÍa-
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